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INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, aos Órgãos Competentes, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a liberação de  (UM) Aparelho Analisador de Eletrocardiograma – tipo  Holter (centro médico) e (UM) Aparelho Cardioversor (Pronto Socorro), ambos para a cidade de SANTA BARBARA D’OESTE, neste Estado.

JUSTIFICATIVA




Santa Bárbara d'Oeste é um município brasileiro no interior do estado de São Paulo. Pertencente à mesorregião e microrregião de Campinas, localiza-se a noroeste da capital do estado, distando desta cerca de 138 km. Ocupa uma área de 271,492  km², sendo que 82  km² estão em perímetro urbano,8 e sua população em 2010 foi contada em 180 148 habitantes, pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,5 sendo então o 43º mais populoso de São Paulo e o sexto da Região Metropolitana de Campinas, da qual faz parte.




Os aparelhos solicitados mediante oficio do Nobre Vereador Celso Avila, daquela cidade, destinam-se ao atendimento do Pronto Socorro “Dr. Edson Mano” e do Centro Médico “Dr. Domingos Finamore”, também daquela Cidade, tratando-se de objetos de vultosa necessidade, para um melhor atendimento aos usuarios daqueles proprios publicos de saude e de forma a favorecer um diagnostico rápido e eficaz.




Desta forma, entendo justa a reivindicação espelhada no oficio anexo, para a qual aguardo o beneplacito do E. Poder Executivo.

Sala das Sessões, em

Deputado Dilmo dos Santos
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